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0. Objectivo do Programa de Desenvolvimento Desportivo

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 41/2019 de 26 de março de
2019, que aprova o regime jurídico dos contratos-programas de desenvolvimento desportivo, a atribuição de apoios financeiros, materiais
e logísticos bem como de patrocínios desportivos, por parte do Estado, Regiões Autónomas ou Autarquias Locais, carece da celebração de
contratos-programa de desenvolvimento desportivo entre a entidade concedente e a entidade beneficiária.

De acordo com o artigo 8.º, a concessão de apoios mediante a celebração de contratos-programa de desenvolvimento desportivo tem em
vista, nomeadamente, os seguintes objectivos:

a) Enquadrar a execução de programas concretos de promoção da actividade física e do desporto;
b) Fazer acompanhar a concessão dos apoios por uma avaliação completa dos custos de programa ou projecto, assim como dos graus de
autonomia financeira, técnica, material e humana previstos para a sua execução;
c) Permitir a intervenção e mútua vinculação de diversas entidades interessadas na realização de um mesmo programa de
desenvolvimento desportivo;
d) Reforçar o sentido de responsabilidade dos outorgantes relativamente ao cumprimento das obrigações por eles livremente assumidas;
e) Assegurar a plena publicidade e transparência das condições com base nas quais os apoios são concedidos.

O n.º 1 do artigo 11.º impõe a necessidade das associações e clubes desportivos que se proponham à realização de contratos-programa de
desenvolvimento desportivo com a Autarquia Local, que estes integrem, no respectivo clausulado ou em anexo ao mesmo, o seu programa
de desenvolvimento desportivo objecto dessa comparticipação. Acresce ainda referir que no n.º2 do mesmo artigo se clarifica o que se
considera por programas de desenvolvimento desportivo:

a) Os planos regulares de acção das entidades que fomentam e dirigem, no plano nacional, regional ou local, a prática das diversas
modalidades desportivas;
b) Os planos de acção específica destinados a promover e divulgar a actividade física e o desporto, a organizar competições com interesse
social ou desportivo relevante ou a apoiar a participação de praticantes portugueses em provas internacionais;
c) Os projectos de construção ou melhoramento de instalações e equipamentos desportivos;
d) As iniciativas que visem o desenvolvimento e a melhoria da prática da actividade física e do desporto, nomeadamente nos domínios da
formação, da documentação, da investigação ou das relações com organismos internacionais.

O artigo 12.º define claramente no n.º 1 os elementos que os programas de desenvolvimentos desportivos devem conter:

a) Descrição e caracterização específica das actividades a realizar;
b) Justificação do programa, nomeadamente do ponto de vista do desenvolvimento das modalidades em causa e das provas, competições
ou eventos desportivos a realizar;
c) Quantificação dos resultados esperados com a execução do programa;
d) Previsão de custos e das necessidades de financiamento público, com os respectivos cronogramas ou escalonamentos;
e) Demonstração do grau de autonomia financeira, técnica, material e humana oferecido pela entidade proponente para a execução do
programa, incluindo, se for caso disso, a indicação de outras comparticipações, financiamentos ou patrocínios e respectivas condições;
f) Identificação de quaisquer entidades eventualmente associadas à gestão e execução do programa, definindo a natureza da sua
intervenção, os seus poderes e as suas responsabilidades;
g) Relações de complementaridade com outros programas já realizados ou em curso de execução na mesma área ou em áreas conexas, se
os houver;
h) Calendário e prazo global de execução do programa de desenvolvimento desportivo;
i) Destino dos bens adquiridos ou construídos ao abrigo do programa, se a sua titularidade não ficar a pertencer à entidade outorgante do
contrato, bem como a definição da entidade responsável pela sua gestão e manutenção.

O n.º 2 do mesmo artigo refere que quando o programa tiver em vista a construção de instalações ou equipamentos desportivos deve,
ainda, além dos elementos referidos no número anterior, conter a planta da respectiva localização e os estudos prévios ou descrições
técnicas necessários à sua apreciação.

Por último no n.º 3 impõe que se estiver prevista a participação de terceiras entidades no contrato-programa, devem estas ser igualmente
identificadas na proposta, com indicação dos respectivos direitos e obrigações.

Assim, no sentido de facilitar a elaboração deste programa de desenvolvimentoi desportivo, a Câmara Municipal da Marinha Grande,
desenvolveu o presente documento que deverá ser preenchido mediante a candidatura a efectuar e remetida à Divisão de
Desenvolvimento da Cidadania do Município da Marinha Grande.
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1.ª Parte - Conteúdo Funcional

1. Programa de Desenvolvimento Desportivo
* caracterizar o programa de desenvolvimento desportivo, seleccione, indicando com uma cruz (X), a(s) área(s) a que respeita esta candidatura. (artigo 11.º

do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 41/2019 de 26 de março de 2019.

2. Objecto do Programa de Desenvolvimento Desportivo
* neste campo deve a entidade elaborar uma breve descrição e caracterização específica das actividades a realizar, indicando as diversas modalidades,

escalões, campeonatos e provas oficiais que irá disputar, bem como a justificação do programa de desenvolvimento desportivo - Ver (alínea a) e b) n.º1 do

artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 41/2019 de 26 de março de 2019.

3. Quantificação dos Resultados Esperados com a Execução do Programa de Desenvolvimento Desportivo
* neste campo deve a entidade preencher os resultados, qualitativos e quantitativos, que pretende alcançar com o programa de desenvolvimento

desportivo (alínea c) n.º1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 41/2019 de 26 de março de

2019.

Plano de acção regular que visa o desenvolvimento de uma ou mais modalidades desportivas ;

Plano de iniciativas que visem o desenvolvimento e a melhoria da prática da actividade física e do desporto.

Projectos de construção ou melhoramento de instalações e equipamentos desportivos;
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4. Identificação de outras entidades associadas à gestão do Programa de Desenvolvimento Desportivo (quando aplicável)

* neste campo deve a entidade identificar quaisquer entidades eventualmente associadas à gestão e execução do programa, definindo a naureza da sua

intervenção, os seus poderes e as suas responsabiliadades (alínea f) n.º1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro, republicado em anexo

ao Decreto-Lei n.º 41/2019 de 26 de março de 2019.

5. Relações de complementariedade com outros programas realizados ou em curso (quando aplicável)

* neste campo deve a entidade preencher, caso se verifique, as relações de complementariedade com outros programas já realizados ou em curso de

execução na mesma área ou em áreas conexas (alínea g) n.º1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao

Decreto-Lei n.º 41/2019 de 26 de março de 2019.

6. Calendário e Prazo Global de Execução do Programa de Desenvolvimento Desportivo
* neste campo deve a entidade preencher a data de início e o termo do programa de desenvolvimento desportivo (alínea h) n.º1 do artigo 12.º do Decreto-

Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 41/2019 de 26 de março de 2019.

Calendário:

Início da execução do Programa:    
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M F

0 0

M F

0 0

EscalãoModalidade Desportiva Individual

EscalãoModalidade Desportiva Colectiva

Total

Total

Tabela 1-B Tabela a preencher para as modalidades ou disciplinas que disputam competições ou provas no quadro competitivo nacional (modalidades

colectivas). A entidade deve identificar o número de atletas, inscritos nas respectivas federações, por modalidade desportiva individual e por escalão.

N.º de Atletas

2.ª Parte - Conteúdo Financeiro

7. Participação em Competições/Provas de Desporto Federado
Tabela 1-A Tabela a preencher para as modalidades ou disciplinas que disputam competições ou provas no quadro competitivo nacional (modalidades

individuais). A entidade deve identificar o número de atletas, inscritos nas respectivas federações, por modalidade desportiva individual e por escalão.

N.º de Atletas
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Total                                     -   € 

     Aquisição de equipamentos desportivos

     Conservação, reparação e manutenção de instalações

     Inscrições e seguros de atletas

     Alimentação e estadia

     Outros custos

     Outros custos

Total                                     -   € 

Custo de Funcionamento da Modalidade:

     Remuneração pessoal técnico

     Conservação e reparação de materiais desportivos

     Conservação e reparação de materiais desportivos

     Aquisição de equipamentos desportivos

     Conservação, reparação e manutenção de instalações

     Inscrições e seguros de atletas

     Alimentação e estadia

     Alimentação e estadia

     Outros custos

Total                                     -   € 

Custo de Funcionamento da Modalidade:

     Remuneração pessoal técnico

     Remuneração pessoal técnico

     Conservação e reparação de materiais desportivos

     Aquisição de equipamentos desportivos

     Conservação, reparação e manutenção de instalações

     Inscrições e seguros de atletas

     Inscrições e seguros de atletas

     Alimentação e estadia

     Outros custos

Total                                     -   € 

Custo de Funcionamento da Modalidade:

Custo de Funcionamento da Modalidade:

     Remuneração pessoal técnico

     Conservação e reparação de materiais desportivos

     Aquisição de equipamentos desportivos

     Conservação, reparação e manutenção de instalações

8. Previsão de Custos e de Receitas
* nestes campos deve a entidade preencher os custos e as receitas individualizadas por modalidade desportiva constante no programa de desenvolvimento

desportivo (alínea d) n.º1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 41/2019 de 26 de março de

2019.

Tabela 2-A  Tabela a preencher com todas as despesas previsionais (orçamentadas) para a actividade federada enunciada na tabela 1-A e 1-B

Modalidade Desportiva Descrição Sumária da Despesa Despesa Prevista
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     Subsídios de outras entidades públicas

Receita de Funcionamento da Modalidade:

     Formação / Camadas jovens

     Patrocínios / Publicidade

     Bilheteira

     Subsídios da Câmara Municipal

     Subsídios da Câmara Municipal

     Subsídios de outras entidades públicas

     Apoios e donativos particulares

     Apoios e donativos particulares

     Outras receitas

Total                                     -   € 

     Apoios e donativos particulares

     Outras receitas

Total                                     -   € 

     Outras receitas

Total

Total de Receitas Tabela 2-B                                                 -   € 

Tabela 3 Tabela a preencher com o valor total das despesas e receitas previsionais (orçamentadas) para a actividade federada enunciada na tabela 1-A e 1-B

Total de Despesas Tabela 2-A                                                 -   € 

     Formação / Camadas jovens

     Patrocínios / Publicidade

     Bilheteira

     Subsídios da Câmara Municipal

     Subsídios de outras entidades públicas

Receita de Funcionamento da Modalidade:

     Apoios e donativos particulares

     Outras receitas

Total                                     -   € 

     Patrocínios / Publicidade

     Bilheteira

                                    -   € 

Receita de Funcionamento da Modalidade:

     Formação / Camadas jovens

Tabela 2-B  Tabela a preencher com todas as receitas previsionais (orçamentadas) para a actividade federada enunciada na tabela 1-A e 1-B

Modalidade Desportiva Descrição Sumária da Receita Receita Prevista

Receita de Funcionamento da Modalidade:

     Formação / Camadas jovens

     Patrocínios / Publicidade

     Bilheteira

     Subsídios da Câmara Municipal

     Subsídios de outras entidades públicas
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* neste campo deve a entidade indicar qual o destino dos bens adquiridos ao abrigo do programa, se a sua titularidade não ficar a pertencer à entidade

beneficinária e outras informações que considere relevantes na análise do programa de desenvolvimento desportivo 

10. Responsáveis pela assinatura do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo

11. Documentos necessários e indispensáveis para a elaboração do cálculo do apoio financeiro a atribuir.

9. Destino dos bens adquiridos ao abrigo do programa e outras Informações

- Declaração/comprovativo em que a federação da modalidade desportiva tem estatuto de utilidade pública desportiva;
- Dclaração/comprovativo da respetiva Federação/Associação datada e assinada com o nº de atletas por escalões e modalidades inscritos 
na época desportiva 2021/2022;
- Declaração/comprovativo da respetiva Federação/Associação com indicação do número de atletas permitidos na ficha/boletim de jogo na 
época desportiva 2021/2022;
- Declaração/comprovativo do respetivo Clube com indicação das equipas “B”, por modalidade e escalão na época desportiva 2020/2021;
- Declaração/comprovativo do respetivo Clube caso utilize unicamente instalações própria para treinos desportivos por escalão e por 
modalidade na época desportiva 2021/2022;
- Declaração/comprovativo do respetivo Clube com indicação se promove escalões mais jovens do que infantis, iniciados, juvenis e juniores 
na época desportiva 2021/2022;
- Declaração/comprovativo do respetivo Clube com indicação do nível de treinador (nível 2 ou superior) quantidade de treinadores no 
universo do Clube. Deve ser acompanhado com o certificado de habilitações dos respetivos treinadores na época desportiva 2020/2021;
- Declaração/comprovativo do respetivo Clube (desportos individuais), caso a associação ou clube tenha escalões de formação com 26 ou 
mais atletas inscritos na época desportiva 2021/2022;
- Declaração/comprovativo da Participação em competições nacionais nos escalões seniores e de formação desportiva e a sua designação -
(Desportos Coletivos) - época desportiva 2022/2023;
- Declaração/comprovativo da Participação em competições nacionais e a sua designação - (Desportos Individuais) - época desportiva 
2022/2023;
- Declaração/comprovativo de Excelência Desportiva - (3 primeiros classificados) - (Desportos coletivos) - época desportiva 2021/2022;
- Declaração/comprovativo de Excelência Desportiva - (3 primeiros classificados) - (Desportos Individuais) - época desportiva 2021/2022;
- Declaração/comprovativo de Excelência Desportiva - (Final na Taça de Portugal) - (Desportos coletivos) - época desportiva 2021/2022;
- Declaração/comprovativo de Excelência Desportiva - (Final na Taça de Portugal) - (Desportos Individuais) - época desportiva 2021/2022;
- Declaração/comprovativo de Excelência Desportiva - (Número de Atletas convocados com participação em competições de seleção 
nacional) na época desportiva 2021/2022;
- Declaração/comprovativo de Participação na competição máxima nacional - (Desportos Coletivos/ escalão sénior) na época desportiva 
2022/2023;
- Declaração/comprovativo do Número de Atletas com participação na competição máxima nacional - (Desportos individuais/ escalão 
sénior) na época desportiva 202/2021.
Nota: 

Todas declarações têm de ser datadas e assinadas pelo responsável da entidade.

Caso não sejam anexados os documentos solicitados ao respetivo formulário de candidatura, os cálculos serão realizados por omissão 

de dados. 

O contrato-programa de desenvolvimento desportivo deverá ser obrigatoriamente assinado pelos responsáveis da entidade, de acordo com a forma de
obrigar. Assim deve indicar o nome completo e o cargo que desempenha:

Responsável 1:

Nome: ________________________________________________________________________________________________________________

Membro da direcção com as funções de: _____________________________________________________________________________________

Responsável 2:

Nome: ________________________________________________________________________________________________________________

Membro da direcção com as funções de: _____________________________________________________________________________________
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12. Assinatura do Programa de Desenvolvimento Desportivo

13. Relatório Final do Programa de Desenvolvimento Desportivo

O Programa de Desenvolvimento Desportivo deve ser acompanhado pelas declarações válidas de não dívida às Finanças e à Segurança Social, devendo
existir o consentimento expresso para a consulta da situação tributária e na Segurança Social por parte dos serviços da Câmara Municipal.

O presente documento deverá ser devidamente assinado e carimbado pelo Presidente da direcção, ou um dos seus representantes.

Data: ______ / ______ / __________________

______________________________________________________

Recebido em  ______ / ______ / __________________, por  _____________________________________________________
(a preencher pela Divisão de Desenvolvimento da Cidadania)

Tomei conhecimento que, após a conclusão do Programa de Desenvolvimento Desportivo, terá de ser elaborado e enviado até 31 de agosto de 2022 à
Câmara Municipal da Marinha Grande um relatório de execução do programa de desenvolvimento desportivo, que avalia os pontos n.º 2, 3, 7 e 8 deste
programa, conforme disposto no n.º 5 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 41/2019 de
26 de março de 2019 e o contrato programa que vir a ser celebrado.
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